
 
 

1° ERRATA

EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 120/2026-00

  Processo nº 50600.010535/2025-64

 

1. No Edital, especificamente no subitem 12.3:

Onde se lê:
12.3 Nesta licitação será admitida a possibilidade de Consórcio, limitado a 2 (duas)
empresas, com intuito de reforçar a capacidade técnica e financeira da Licitante e
proporcionar maior disponibilidade de equipamento e pessoal especializado. O limite de
2 (duas) empresas foi definido para que haja uma maior competitividade no certame,
isto é, favorecer a constituição de mais consórcios distintos disputando a licitação.

Leia-se
12.3 Nesta licitação será admitida a possibilidade de Consórcio, limitado a 3 (três)
empresas, em estrita observância ao Termo de Referência, com o intuito de reforçar a
capacidade técnica e financeira da Licitante e proporcionar maior disponibilidade de
equipamento e pessoal especializado, visando a máxima ampliação da competitividade e
a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.
 

2. Sendo assim, a alteração promovida pela presente Errata restringe-se a sanar divergência
material entre o Edital e o Termo de Referência, prevalecendo a regra deste último. As alterações
promovidas pela 1ª Errata não impactam na elaboração da proposta, não havendo necessidade de
reposição de prazo. Portanto, informo que a data de abertura da sessão pública será mantida para o dia
08/06/2026 às 15 horas.

 

Brasília/DF, 28 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Stavis Kapazi Junior, Agente de Contratação,
em 28/04/2026, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 24586594 e
o código CRC F6DC5205.
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